
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 11/2009 de 29 de Janeiro de 2009

Considerando a necessidade de implementar medidas de politica económica, que estimulem
e proporcionem níveis de competitividade mais eficazes das empresas do sector das pescas
localizadas nas denominadas ”Ilhas da coesão”.

Considerando que as empresas do sector das pescas instaladas nas “Ilhas da coesão” estão
sujeitas a acréscimos de custos, que resultam principalmente dos custos de transporte dos
produtos da pesca que se destinam a serem comercializados no exterior daquelas ilhas,

Considerando que, para manter a competitividade dos produtos da pesca das “Ilhas da
coesão”, se torna necessário reforçar as medidas destinadas a compensar as empresas do
sector das pescas ali localizadas, dos custos suplementares a que estão sujeitas para o
escoamento do pescado.

Considerando as regras de concessão de apoios comunitários no âmbito do POSEI-Pescas
definidas na Portaria n.º 83/2008, de 8 de Outubro de 2008, que institui o “Regulamento de
gestão técnica da ajuda ao escoamento dos produtos da pescas da Região Autónoma dos
Açores”.

Assim, nos termos das alíneas a), d) e e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, o Conselho do Governo resolve:

1. Criar o Regime Regional de Compensação ao escoamento dos produtos da pesca das
ilhas da coesão, adiante designado por Regime de Compensação.

2. Definir que são beneficiários do Regime de Compensação os promotores de candidaturas
aprovadas no âmbito da Portaria n.º 83/2008, de 8 de Outubro de 2008, que tenham
residência, sede, filial ou representante nas ilhas de Santa Maria, São Jorge, Graciosa, Flores
e Corvo.

3. Estabelecer que as espécies abrangidas pelo Regime de Compensação são as originárias
de capturas de embarcações registadas nas ilhas de Santa Maria, São Jorge, Graciosa, Flores
e Corvo.

4. Determinar que o reforço da ajuda regional ao escoamento é de € 0,40 (quarenta cêntimos)
por cada quilograma de pescado destinado à comercialização em fresco considerado elegível
para efeitos do regime de compensação comunitário, aprovado e pago através da Portaria n.º
83/2008, de 8 de Outubro.

 5. Definir que, no caso do atum destinado à transformação, o reforço da ajuda regional ao
escoamento é de € 0,10 (dez cêntimos) por cada quilograma de pescado considerado elegível
para efeitos do regime de compensação comunitário, aprovado e pago através da Portaria n.º
83/2008, de 8 de Outubro.

6. Determinar que o presente Regime de Compensação é pago anualmente, numa única
prestação.

7. Definir que o direito ao presente Regime de Compensação não está dependente de
candidatura autónoma, por ser de conhecimento oficioso do serviço do departamento regional
com competência na área das pescas, responsável pela validação das candidaturas previstas
na Portaria n.º 83/2008, de 8 de Outubro.



8. Determinar que é o serviço referido no número anterior que, no mesmo momento em que
apura os montantes de ajuda comunitária, processa e elabora lista com indicação do reforço da
compensação ao escoamento, por beneficiário.

9. Definir que após aprovação da lista pelo membro do Governo Regional com competências
na área das pescas, e publicação da mesma, o serviço referido no n.º 7 procede ao
pagamento, por transferência bancária, do montante da compensação regional atribuída.

10. Estabelecer que o reforço da compensação é pago directamente aos beneficiários, nas
percentagens definidas nas alíneas a) e b) do artigo 6.º da Portaria n.º 83/2008, de 8 de
Outubro.

11. Determinar que os encargos com o pagamento dos apoios públicos regionais previstos
neste regulamento são suportados por verbas inscritas no Plano Regional Anual e afectas ao
sector das Pescas.

12. Determinar que a regulamentação complementar que seja necessária ao cumprimento da
presente resolução é definida por portaria do membro do Governo Regional com competências
em matéria de pescas.

13. Determinar que a presente Resolução entra em vigor no dia seguinte à sua publicação,
produzindo efeitos relativamente aos beneficiários das candidaturas referentes ao ano 2008.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 16 de Janeiro de 2009.
- O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


